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QUESTIONÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO MUNICIPAL

RODADA 1 - RECONHECIMENTO DA INOVAÇÃO NO SUAS

Questionário 1 - Autoavaliação da Inovação no SUAS
NOME DO CAMPO	RESPOSTA
Nome do município	(aberta)
Porte populacional do município	(uma das opções)	Pequeno Porte I	Pequeno Porte II	Médio Porte	Grande Porte	Metropolitano
Descrição da inovação escolhida (somente uma inovação por município)
Assinale a(s) meta(s) municipal (ais) a inovação que você está descrevendo se relaciona (pode ser mais de uma meta)	(pode marcar mais de uma)	Qualificar a execução financeira dos recursos estaduais repassados em cada exercício financeiro;	Vincular formalmente o FMAS aos órgãos gestores da política de assistência social, cabendo aos gestores da pasta, a ordenação das despesas e o uso exclusivo do recurso nas ações e provisões da política de assistência social;	Alocar no FMAS todos os recursos próprios referentes à Política de Assistência Social com base nas funções e atribuições previstas na Lei Orgânica de Assistência Social, incluindo os recursos que se destinam à manutenção da estrutura de gestão das secretarias;	Efetivar a lógica de financiamento do SUAS com alocação de recursos próprios, em contas específicas para cada bloco;	Elaborar e aprovar no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) o plano de aplicação de recursos do SUAS;	Elaborar ou atualizar o Regimento Interno da Secretaria, assegurando as áreas essenciais do SUAS no órgão gestor municipal;	Elaborar ou atualizar os estudos e/ou diagnósticos sobre a Assistência Social;	Garantir a manutenção das equipes técnicas de referência para efetivação da oferta continuada, conforme a legislação e normativas do SUAS;	Implantar, na estrutura gerencial do SUAS em âmbito municipal, um setor exclusivo de Vigilância Socioassistencial, sendo para os municípios de PPI e PPII pelo menos 01 (um) técnico/a exclusivo e para os municípios de MP, GP e M uma equipe de referência com 03 (três) profissionais do SUAS;	Elaborar e aprovar, pelo Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano Municipal de Assistência Social para este quadriênio, em consonância com as deliberações das conferências municipais e o diagnóstico das vulnerabilidades e desproteções circunscritas nas responsabilidades do SUAS;	Aprovar e/ou atualizar lei que institui o SUAS;	Acompanhar famílias que acessam os Benefícios Eventuais – BE, na perspectiva de articulação entre benefícios e serviços, no âmbito socioterritorial e coletivo, integrando as ações do PAIF e PAEFI;	Assegurar a inclusão do financiamento para o provimento de Benefícios Eventuais nos instrumentos de planejamento orçamentário como Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;	Realizar acompanhamento das famílias e indivíduos pertencentes a Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos - GPTE, no âmbito do trabalho social com famílias;	Qualificar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV, assegurando o acompanhamento do público prioritário, através do TSF – Trabalho Social com Família, ofertado pelo PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias e pelo PAEFI, conforme o previsto nas normativas do SUAS para esse serviço com suas especificidades;	Identificar e cadastrar no CadÚnico as pessoas em situação de rua, priorizando aquelas em acompanhamento pelo Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, ofertado no âmbito do Centro POP;	Acompanhar as pessoas resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravo nos serviços do PAIF/CRAS e PAEFI/CREAS e registro no Relatório Mensal de Atendimento – RMA e no RAF;	Aprimorar o acompanhamento das condicionalidades no PBF, integrando as políticas de Educação, Saúde e Assistência Social, com a criação de Comitê Gestor intersetorial, por ato administrativo;	Realizar atividades sobre os direitos socioassistenciais com o público atendido na Assistência Social;	Fomentar a identificação e reconhecimento das famílias pertencentes a grupos populacionais tradicionais e específicos no CadÚnico, evidenciando a importância do reconhecimento de identidade (pertença) sociocultural de povos com vistas a garantir o acesso aos benefícios de renda e serviços;	Assegurar que as instâncias de controle social cumpram suas atribuições no contexto do SUAS, considerando principalmente os Planos Municipais e Estadual de Assistência Social;	Realizar ações que estimulem processos de mobilização dos Conselhos Municipais de Assistência Social– CMAS, indicando estratégias de fortalecimento e legitimidade do controle social local, em defesa do SUAS, pelos direitos dos usuários;	Fomentar a elaboração dos Planos de Ação nos Conselhos Municipais de Assistência Social;
Qual nome foi atribuída a essa inovação, se não tiver um nome próprio, sob que projeto, programa, serviço ou oferta ela foi realizada? - escolha somente uma inovação para submissão do seu município	(aberta)
Que situação problema sua inovação ajuda a solucionar/mitigar (pode ser mais de uma situação)	(aberta)
Assinale a(s) área(s) da política de assistência social que sua inovação incide (pode marcar mais de uma área)	(pode marcar mais de uma)	Gestão do SUAS	Proteção Social Básica	Proteção Social de Média Complexidade	Acolhimento institucional (Alta complexidade)	Defesa de Direitos e Controle Social	Financiamento	Intersetorialidade	Articulação com Sistema de Justiça e Garantia de Direitos
Descreva os processos, ferramentas e/ou metodologia utilizados por sua inovação, como se fosse um passo a passo de como ela funciona	(aberta)
Descreva os usuários e/ou beneficiários diretos dessa inovação e que indicadores de melhora na política são possíveis de medir para eles, caso haja algum (pode ser usuários do SUAS, profissionais, gestores, outras políticas, entre outros)	(aberta)
Através de que processos e práticas sua inovação atinge seus usuários e/ou beneficiários diretos (pode ser usuários do SUAS, profissionais, gestores, outras políticas, entre outros)	(aberta)
Cite os principais resultados atingidos com essa inovação (se possível, foque em indicadores)	(aberta)
Na sua opinião, quão adequada é sua inovação para o que ela se propõe a realizar? 	(uma das opções)	Está adequada	Positiva, mas precisa de grandes ajustes	Positiva, mas precisa de ajustes pontuais	Negativa, ela é insuficiente ao que se propõe	Não sabe
Descreva os ajustes que você acredita que sua inovação possa passar para melhorar sua efetividade (caso haja algum)	(aberta)
Descreva os recursos técnicos, financeiros, humanos e materiais exigidos para a implementação dessa inovação, assim como mudanças normativas e organizacionais requeridas	(aberta)
Qual a novidade dessa inovação em relação às ações executadas anteriormente na área da política que essa inovação incide?	(aberta)
Quais as principais barreiras que seu município enfrentou na criação e implementação dessa inovação (pode marcar mais de uma opção)	Recursos humanos insuficientes	Recursos financeiros insuficientes	Dificuldade de articulação dentro da política de assistência social	Dificuldade de articulação da política de assistência social com as demais políticas	Dificuldades de estruturar inovação por temática ser pouco conhecida	Formações insuficientes na temática	Ausência de modelos que auxiliem na concepção e implementação de inovações no SUAS	Ausência de valorização da inovação	Dificuldade de entender o que é ou não inovação no SUAS
Anexe os documentos comprobatórios do cumprimento da inovação que seu município implementou. Os documentos necessários/suficientes estão listados no edital e no Guia do Selo SUAS	(Upload de documentos em diversos formatos txt, PDF, exe, foto, vídeo)
Você confirma o envio deste questionário de autoavaliação da inovação submetida no Projeto Selo SUAS Bahia Edição 2024?	(uma opção)	Sim 	Não


RODADA 2 - Cumprimento das metas priorizadas do Pacto de Aprimoramento do SUAS Bahia


Alguns municípios só responderão a esse segundo questionário (escolherão participar só dessa segunda fase), enquanto outras participarão de ambos.


Questionário 2 de Comprovação do Cumprimento de Metas do Selo
NOME DO CAMPO	RESPOSTA
Nome do município	(aberta)
Assinale a(s) meta(s) priorizada(s) que seu município cumpriu	(pode marcar mais de uma)	Qualificar a execução financeira dos recursos estaduais repassados em cada exercício financeiro;	Vincular formalmente o FMAS aos órgãos gestores da política de assistência social, cabendo aos gestores da pasta, a ordenação das despesas e o uso exclusivo do recurso nas ações e provisões da política de assistência social;	Alocar no FMAS todos os recursos próprios referentes à Política de Assistência Social com base nas funções e atribuições previstas na Lei Orgânica de Assistência Social, incluindo os recursos que se destinam à manutenção da estrutura de gestão das secretarias;	Efetivar a lógica de financiamento do SUAS com alocação de recursos próprios, em contas específicas para cada bloco;	Elaborar e aprovar no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) o plano de aplicação de recursos do SUAS;	Elaborar ou atualizar o Regimento Interno da Secretaria, assegurando as áreas essenciais do SUAS no órgão gestor municipal;	Elaborar ou atualizar os estudos e/ou diagnósticos sobre a Assistência Social;	Garantir a manutenção das equipes técnicas de referência para efetivação da oferta continuada, conforme a legislação e normativas do SUAS;	Implantar, na estrutura gerencial do SUAS em âmbito municipal, um setor exclusivo de Vigilância Socioassistencial, sendo para os municípios de PPI e PPII pelo menos 01 (um) técnico/a exclusivo e para os municípios de MP, GP e M uma equipe de referência com 03 (três) profissionais do SUAS;	Elaborar e aprovar, pelo Conselho Municipal de Assistência Social, o Plano Municipal de Assistência Social para este quadriênio, em consonância com as deliberações das conferências municipais e o diagnóstico das vulnerabilidades e desproteções circunscritas nas responsabilidades do SUAS;	Aprovar e/ou atualizar lei que institui o SUAS;	Acompanhar famílias que acessam os Benefícios Eventuais – BE, na perspectiva de articulação entre benefícios e serviços, no âmbito socioterritorial e coletivo, integrando as ações do PAIF e PAEFI;	Assegurar a inclusão do financiamento para o provimento de Benefícios Eventuais nos instrumentos de planejamento orçamentário como Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;	Realizar acompanhamento das famílias e indivíduos pertencentes a Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos - GPTE, no âmbito do trabalho social com famílias;	Qualificar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV, assegurando o acompanhamento do público prioritário, através do TSF – Trabalho Social com Família, ofertado pelo PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias e pelo PAEFI, conforme o previsto nas normativas do SUAS para esse serviço com suas especificidades;	Identificar e cadastrar no CadÚnico as pessoas em situação de rua, priorizando aquelas em acompanhamento pelo Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, ofertado no âmbito do Centro POP;	Acompanhar as pessoas resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravo nos serviços do PAIF/CRAS e PAEFI/CREAS e registro no Relatório Mensal de Atendimento – RMA e no RAF;	Aprimorar o acompanhamento das condicionalidades no PBF, integrando as políticas de Educação, Saúde e Assistência Social, com a criação de Comitê Gestor intersetorial, por ato administrativo;	Realizar atividades sobre os direitos socioassistenciais com o público atendido na Assistência Social;	Fomentar a identificação e reconhecimento das famílias pertencentes a grupos populacionais tradicionais e específicos no CadÚnico, evidenciando a importância do reconhecimento de identidade (pertença) sociocultural de povos com vistas a garantir o acesso aos benefícios de renda e serviços;	Assegurar que as instâncias de controle social cumpram suas atribuições no contexto do SUAS, considerando principalmente os Planos Municipais e Estadual de Assistência Social;	Realizar ações que estimulem processos de mobilização dos Conselhos Municipais de Assistência Social– CMAS, indicando estratégias de fortalecimento e legitimidade do controle social local, em defesa do SUAS, pelos direitos dos usuários;	Fomentar a elaboração dos Planos de Ação nos Conselhos Municipais de Assistência Social;
Assinale que desafios o seu município passou ao implementar essa meta	(aberta)
Anexe os documentos comprobatórios do cumprimento da(s) meta(s) que seu município implementou. Os documentos necessários/suficientes estão listados no edital e no Guia do Selo para cada meta específica	(aberta)
Você confirma o envio deste questionário de comprovação do cumprimento de metas do Selo SUAS Bahia Edição 2024? 	(pode marcar mais de uma)	Sim/Não
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